
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006775-68.2011.815.2001.
Origem : 9ª Vara Cível da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Apelante : Banco BV Financeira S/A. 
Advogado : Fernando Luz Pereira, Eduardo Jorge Lima Azevedo, Vinícius 

  Araújo Cavalcanti Moreira e Luís Felipe Nunes Araújo.
Apelado : Eby Ye Mara Maia Correia.
Advogado : Luís Felipe nunes Araújo.    

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  REVISÃO  DE
CONTRATO.  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.
APLICAÇÃO  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR. SENTENÇA PARCIALMENTE
PROCEDENTE.  INSURGÊNCIA. COBRANÇA
DA TARIFA DE EMISSÃO DE CARNÊ (TEC).
PACTO REALIZADO DURANTE A VIGÊNCIA
DA RESOLUÇÃO Nº 2.303/96 DO CONSELHO
MONETÁRIO  NACIONAL  (CMN).
LEGALIDADE  NA  COBRANÇA.
PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. RECURSO PROVIDO.

- No que  se refere às Tarifas de Abertura de Crédito
(TAC)  e  de  Emissão  de  Carnê  (TEC),  o  Superior
Tribunal  de Justiça decidiu que,  embora atualmente
sua pactuação não tenha respaldo legal, a respectiva
cobrança  é  permitida  se  baseada  em  contratos
celebrados até 30 de abril  de 2008, data do fim da
vigência  da  Resolução  nº  2.303/96  do  Conselho
Monetário  Nacional  (CMN)  que  previa  tais
cobranças.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão
ordinária, dar provimento ao apelo, nos termos do voto do relator, unânime. 
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Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  pela  BV Financeira
S/A, hostilizando a sentença (fls. 125/129) do Juízo da 9ª Vara da Capital, que,
nos  autos  da  “Ação  Revisional  de Contrato c/c  Ação  de  Repetição  de
Indébito”,  ajuizada por  Eby Ye Mara Maia Correia,  julgou parcialmente
procedente o pedido autoral nos seguintes termos:

“Ante  o  exposto,  JULGO  PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido, condenando a promovida
à devolução em dobro da taxa de emissão de carnê,
no montante de R$ 280,80 (duzentos e oitenta reais e
oitenta centavos),  com correção monetária desde a
assinatura do contrato, em tudo incidindo juros de
mora  a  contar  da  citação.  Em  face  do  ônus  da
sucumbência,  condeno o demandado ao pagamento
de custas processuais e honorários advocatícios, no
montante de 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação, devidamente corrigida”.

Inconformada,  a  instituição  financeira  interpôs  Recurso
Apelatório (fls. 144/159), alegando que o cliente no contrato de financiamento
e  arrendamento  deve  arcar  com os  custos  e  despesas  contratuais,  tendo  o
consumidor  ciência  dessa  circunstância  desde  a  pactuação.  Destaca  que  a
cobrança questionada não encontra vedação no ordenamento jurídico, fazendo
parte do custo efetivo total da operação. Assevera que, em relação à Taxa de
Emissão de Carnê (TEC), “se o reclamante tivesse optado por outra forma de
adimplemento (como o débito em conta, por exemplo), tal despesa não seria
cobrada, uma vez que o débito ocorreria diretamente em sua conta”. Conclui
pela inexistência de cobrança indevida. 

Ressalta  a  inexistência  de  direito  à  repetição  em  dobro  do
indébito,  bem  como  a  necessidade  de  observância  da  reciprocidade  na
determinação de  custas  e  honorários.  Ao final,  punga  pelo  provimento  do
apelo e reforma da sentença.

Apesar  de  intimada,  a  parte  contrária  não  apresentou
contrarrazões (fls. 164).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou pelo prosseguimento do feito sem manifestação meritória (fls. 168).

É o relatório. 

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
apelo, passando à análise de seus argumentos recursais.

Preambularmente,  cumpre  ressaltar,  consoante  preconiza  o
enunciado sumular nº 297 do Superior Tribunal de Justiça, que “o Código de
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Defesa  do  Consumidor  é  aplicável  às  instituições  financeiras.”  Por
conseguinte,  a  relação contratual  estabelecida  entre  as  partes  se  configura
típica relação de consumo. 

Dessa  forma,  é  possível  a  revisão  de  cláusulas  de  contratos
firmados com instituições financeiras, desde que a apontada abusividade seja
demonstrada nos autos, relativizando, assim, o brocardo latino do “pacta sunt
servanda”,  segundo  o  qual  os  contratos,  uma  vez  celebrados  livremente,
devem ser cumpridos. 

Conforme relatado,  o objeto do  presento recurso consiste  na
legalidade  ou não da  cobrança  da  Taxa de Emissão de Carnê (TEC),  bem
como  quanto  à  legitimidade  da  repetição  de  forma  dobrada,  uma  vez
constatado o seu caráter indevido. 

Como é  cediço, no  que  concerne  às  Tarifas  de  Abertura  de
Crédito (TAC) e de Emissão de Carnê (TEC), o Superior Tribunal de Justiça
decidiu que embora, atualmente, a sua pactuação não tenha respaldo legal, a
sua cobrança é permitida se baseada em contratos celebrados até 30 de abril de
2008,  data  do  fim  da  vigência  da  Resolução  nº  2.303/96  do  Conselho
Monetário Nacional (CMN) que previa tais cobranças. 

Eis  excerto  da  decisão  proferida  pela  Segunda  Seção  do
Tribunal da Cidadania, em 28/08/2013, no REsp. 1.255.573:  

“A Segunda Seção, por unanimidade,  conheceu do
recurso especial e deu-lhe parcial provimento para
restabelecer  a  cobrança  das  taxas/tarifas  de
despesas  administrativas  para  abertura  de  crédito
(TAC) e de emissão de carnê (TEC), e a cobrança de
IOF financiado, nos termos do voto da Sra. Ministra
Relatora.
Para os efeitos do art. 543-C, do CPC, ressalvados
os  posicionamentos  pessoais  dos  Srs.  Ministros
Nancy Andright e Paulo de Tarso Sanseverino, que
acompanharam  a  relatora,  foram  fixadas  as
seguintes teses:
1. Nos contratos bancários celebrados até 30.4.2008
(fim da vigência da Resolução CMN 2.303/96) era
válida a pactuação das tarifas de abertura de crédito
(TAC)  e  de  emissão  de  carnê  (TEC),  ou  outra
denominação  para  o  mesmo  fato  gerador,
ressalvado o  exame de  abusividade  em cada caso
concreto;
2. Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007,
em  30.4.2008,  a  cobrança  por  serviços  bancários
prioritários  para  pessoas  físicas  ficou  limitada  às
hipóteses  taxativamente  previstas  em  norma
padronizadora expedida pela autoridade monetária.
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Desde  então,  não  mais  tem  respaldo  legal  a
contratação da tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e
da Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), ou outra
denominação  para  o  mesmo  fato  gerador.
Permanece  válida  a  Tarifa  de  Cadastro
expressamente  tipificada  em  ato  normativo
padronizador  da  autoridade  monetária,  a  qual
somente  pode  ser  cobrada  no  início  do
relacionamento  entre  o  consumidor  e  a  instituição
financeira.(...).” - (grifo nosso). 

Dessa  forma,  conclui-se  que  até  a  edição  da  Resolução  nº
3.518/2007 do CMN, com vigência em 30/04/2008, não havia obstáculo legal
às referidas tarifas. Contudo, após a sua vigência, não se admite a exigência
desses encargos, razão pela qual, quando constatada a sua cobrança, é de ser
declarada a ilegalidade.

Com efeito, a nova Resolução do Conselho Monetário Nacional
permitiu  apenas  a  cobrança  das  tarifas  especificadas  no  ato  normativo  do
Banco Central,  o  qual,  por  sua  vez,  não  inseriu  as  tarifas  de  Abertura  de
Crédito e de Emissão de Carnê.    

In  casu,  verifica-se  que  o  contrato  foi  celebrado  em  2007,
consoante se infere dos comprovantes de carnê anexados aos autos (fls. 22), ou
seja,  anteriormente à vigência da Resolução nº 3.518/2007.  Portanto,  assiste
razão ao pleito do recorrente, revelando-se legítima as cobranças efetivadas a
título de Tarifa de Emissão de Carnê.

Logo, em se constatando que a exigência da TEC se deu por
ocasião  de  contrato  firmado  anteriormente  à  vigência  da  Resolução  nº
3.518/2007  do  CMN,  é  plenamente  legítima  sua  cobrança  pela  instituição
financeira,  sendo  o  pedido  autoral  quanto  à  repetição  de  indébito
improcedente.

Por tudo o que foi exposto, DOU PROVIMENTO ao Recurso
Apelatório, para reformar a sentença que condenou a instituição promovida à
restituição  em  dobro  dos  valores  cobrados  a  título  de  TEC,  julgando-se
improcedente  este  pedido  autoral  e  mantendo  a  análise  da  sentença  de
primeiro grau quanto aos demais pleitos da exordial que não foram objeto de
impugnação das partes.

Em  face  à  reforma  da  sentença,  bem  como  considerando  a
sucumbência da parte  demandante,  condeno esta ao pagamento de custas e
honorários  advocatícios,  que  fixo  em  R$  500,00  (quinhentos  reais),  com
fundamento no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, observando-se os
efeitos  da  concessão  do  benefício  da  justiça  gratuita  (art.  12  da  Lei  nº
1.060/1950).

É COMO VOTO. 
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Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira.  Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho, a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao
julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de
Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 30 de junho de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
       Desembargador Relator
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